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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Pa lácio Vereado r Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

LEI N.o 3.832/2017 DE 22 DE MARÇO DE 2017. 
Projeto de Lei n.0 055/20 13, de autoria do vereador Julio Cesa r Gomes dos Santos - PSDB. 

"Estabelece normas quanto os termos de 
doação de área pública, da forma que 
especifica. " 

A MESA DA CÂ MARA MU ICIPA L DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO 

DE MATO GROSSO, no uso de suas atr ib ui ções lega is, el e confo rmidade com o Art. 31, IV ela 

Lei Orgâ nica do Municíp io de Barra do Garças e do Art. 35, I, <ilínca '"w", do Regimento Intern o 

da Câmara Muni cipal, fa z saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica estabe lecido que em todos os contratos ele di sponi bili dade, por 

doação , de áreas pCtb li cas , para a iniciativa pri vada deverá co nstar o prazo de 02(dois) anos para 

cumprimento das fin alid ades dest inadas às mesmas, sob pena de reversão ao patrimô ni o pCtbli co. 

Parágrafo Único - O prazo ele 02(do is) anos, poderá ser prorrogado por igual 

período, mediante autorização legislat iva. 

Art. 2° - Os donatários contemplados com áreas pli blicas, que não cumprirem o 

prazo citado no arti go anterior, além da reversão da área ao patri môn io publico, s~rão 

penalizados com multa, na ot·dem de 50 UPF/MT, por ano, que deverá constar em cláusul a 

própria, no referido contrato . 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub li cação. 

Art. 4° - Revoga m-se as dispos ições em contrário. 

Gab inete da 

de março de 20] 7. 
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